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DISPÕE SOBRE OS  SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE TRATAMENTO E 
FORNECIMENTO DE ÁGUA 
POTÁVEL, 	BEM 	COMO, 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO 
MUNICÍPIO DE BARBALHA, 
ESTADO DO CEARÁ DA FORMA 
QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE,  faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°.  Fica concedida, aos consumidores dos serviços públicos de 

tratamento e fornecimento de água potável, bem como, esgotamento sanitário, na 

forma da Lei Municipal n° 2.423/2019, dos Bairros Bulandeira, Mata dos Dudas e 

Mata dos Limas, que se enquadrarem nos critérios de baixa renda, com o devido 

cadastro do NIS junto a CAGECE, a isenção da tarifa de fornecimento de água para 

consumos de até 10m3  ao mês. 

Parágrafo único  - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a custear os 

valores advindos da isenção do caput deste artigo. 

Art. 20. Os consumidores, sejam de unidades integrantes de loteamentos ou 

não, que solicitarem novas ligações de água, quando da sua realização, deverão, 

obrigatoriamente, realizar a conexão do imóvel com a rede de esgoto, quando houver 

rede de esgoto existente ou ofertada na área. 
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Art. Y. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 23 de dezembro de 2022. 
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